


[bookmark: _Hlk39000604]EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
DO CONDOMÍNIO xxxxxxxxxxxxx

Nos termos dos artigos 1.348 e 1.350 do Código Civil Brasileiro e em atenção ao art. xxx da Convenção, o síndico, convoca os Srs. Condôminos (proprietários, promitentes compradores, cessionários de direitos e procuradores) a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária do CONDOMÍNIO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a realizar-se no dia xx de xxxxxxxx de 20xx (xxxxxxxx), para deliberar sobre a pauta a seguir:


1 – Prestação de contas; 
2 – Eleição de novo síndico;
[bookmark: _Hlk96635036]3 – Eleição de novo subsíndico; 
4 – Eleição de novos membros do conselho fiscal (ou consultivo); 
5 – Previsão orçamentária para o próximo exercício. 
	
NOTAS RELEVANTES

Não serão deliberados itens que não constem expressamente da ordem do dia ou que demandem quórum especial de aprovação

A. É lícito se fazer representar por procurador munido com instrumento de procuração com poderes especiais para representação junto ao Condomínio nesta Assembleia devidamente assinada pelo proprietário da unidade representada. (Verificar junto a convenção se é necessário reconhecimento de firma do outorgante). 

B. Os condôminos ausentes ou não representados se obrigam ao cumprimento das determinações aprovadas nesta Assembleia, eis que regularmente convocados.

C. Em conformidade com o Artigo 1335, inciso III, do Código Civil Brasileiro, somente os condôminos que estiverem quites com suas obrigações condominiais poderão tomar parte e votar nesta assembleia.

D. Locatários deverão apresentar instrumento de procuração.


xxxxxxxxxxxxxx, xxx de xxxxxxxxx de 20xx
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